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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

PORTARIA DE Nº 7.682, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 178 do Regimento Interno aprovado pela

resolução/CA nº 26 de 05/05/2016 e publicada no DOU de 12/05/2016, e tendo em vista o constante no

Processo nº 50623.000208/2018-15, resolve:

Art. 1º Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e afetação para fins

rodoviários, terras e benfeitorias, excluídas as áreas que compõem a faixa de domínio existente da rodovia

e demais áreas pertencentes à União, delimitadas pela poligonal formadas pela lista de pares de

coordenadas UTM a seguir, as quais demarcam a área de utilidade pública, conforme Projeto de

Desapropriação para Obras de Construção dos Acessos para a ponte sobre o Rio Araguaia na BR-

153/PA/TO, Trecho: Entr. BR-222/230(A)/PA-150 (Marabá) - Divisa TO/GO; Subtrecho: PA-461 - Entr. TO-

416 (P/Ananás); Segmento: km 151,56 ao km 151,87 (Pará) - km 1,20 ao km 2,90 (Tocantins); Código

SNV(2019): 153BPA0075 - 153BTO0077 ao 153BTO0082.

771776,9451 9290645,0955; 772273,3302 9289966,4797; 772456,8771 9289645,5502;

772650,3343 9289191,5342; 772630,6452 9289100,9438; 772561,4686 9289039,2276; 772469,2278

9289029,9590; 772389,1554 9289076,6785; 772169,0752 9289550,8829; 772024,5805 9289798,7722;

770424,7509 9291975,9399; 770391,4674 9292062,4645; 770396,3402 9292109,1413; 770446,7765

9292186,9260; 770533,3011 9292220,2095; 770579,9779 9292215,3367; 770657,7626 9292164,9004;

771776,9451 9290645,0955. Sistema de referência UTM Zona 22S Datum Sirgas 2000.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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